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Ofício n° 024/2019                                                                       Ourinhos/SP, 28 de fevereiro de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Informações sobre o Pregão Presencial nº 26/2019 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao Pregão Presencial nº 26/2019, Processo Licitatório nº 
223/2019, que objetiva a AQUISIÇÃO DE BOLAS DE FUTEBOL E BOLAS DE VÔLEI, realizado no dia 
28 de fevereiro do corrente ano, se observou que o valor destinado a despesa foi estimado em R$ 
2.993,00 (dois mil, novecentos e noventa e três reais), segue: 
 

 
 

Considerando este valor, poderia perfeitamente ter sido realizada uma 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, ao invés de um PREGÃO PRESENCIAL, pois este, possui um custo 
considerável aos cofres públicos no que se refere a fase interna do processo, bem como a 
realização da Sessão Pública.  

 
Assim, vimos solicitar de V. Exa. a informação a saber: 
 

 O que motivou o Setor de Licitações a realizar o Pregão Presencial no 
VALOR DE R$ 2.993,00, sendo que, poderia ter sido realizado por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, pois, além de ter sido menos moroso, teria 
contribuído para uma maior economicidade aos cofres públicos, já 
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que o valor estimado na fase interna da licitação e a realização da 
sessão pública seria o aproximado ao valor estimado do objeto 
licitado. 

 
Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 

 
 

Atenciosamente, 

 
    

 
Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente   
Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


